
'Prt/dtul'a de São ]o« dod Campoó 

t.Jtado de São 'Paulo 

'UBLICADO (A) NO JO~NI'\L 
L E I N9 3862/90 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 13 de setembro de 1990 N.• 75'-f de ':Xo1 ól( I I 1qo 

Denomina o segmento composto 9e-

las ruas P-17 e P- 18, no Lote a 

mento Urbanova I , de 

1\NHAIAS. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos, 

faz saoer que a Câmara Municipal aorova e ele sanciona e promulga 

guinte leí : 

a se 

Artigo 19 - O segmento composto pela$ Ruas 

P-17 e P-18, com início em "cull-de-sack", atravessando a Rua P-1 e termi 

nando em " cull-de-sack", no Loteamento Urbanova I , fica denominado WAL

DEMAR ARHAIAS • 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

13 de setembro de 1990. 

Prefei to Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali

zaçao de Atos , aos treze dias do mês de setembro do ano de mil novecentos 

e noventa. 

Div isão de Formalização de Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Jorley Amaral) 

DFO-lira . /-


